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P REF E ITI' RA M I' N' GI PAL DE RON DOLÂNDI A
GABINETE DO PREFEITO

t,ci n" 170" dc 2l de \orenrblo tle 2007

l)eclara de Utilidade htblica Municipal a Entidade
denominada Associação Comunilária úts
Moradores de Rondolârulia Eslado de Mato (irosso
_ACMR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a

segurnte Lel

Art. l'- Declara de Utilidade Publica Municipal a Entidade denominada
Associação Comunitána dos Moradores de Rondolândia Estado de Mato Grosso ACMR com a
denominação de fantasia Associação Nova Esperança.

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiÇões em contrário.

Rondolândia - MT, 2l de Novembro de 2007
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